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PORTARIA

PORTARIA Nº 001, DE 27 DE JANEIRO DE 2026 - SEDEEC

O Secretário de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e Econo-
mia Criativa, no uso de suas atribuições regulamentares, 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal nº 2.734, de janeiro de 
2025, que institui o programa de apoio à geração de emprego para jovens de 18 a 
24 anos residentes em Caxias/MA, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 80 de 03 de feve-
reiro de 2025, que dispõe sobre a regulamentação da Lei Municipal nº 2.734, de 
janeiro de 2025, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a publicação da 2ª Edição do Edital do Programa Meu 
Primeiro Emprego no Diário Oficial, Volume 6, N° 6366/2026, do dia 12 de Ja-
neiro de 2026. 

CONSIDERANDO o Art. 72, V da Lei Orgânica do Município de Caxias/MA, 
que confere competência aos secretários municipais para expedir instruções para 
a execução de leis, regulamentos e decretos que se refiram a assuntos de sua com-
petência, resolve:

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Examinadora 
dos casos omissos do Programa instituído pela Lei Municipal nº 2.734, de janeiro 
de 2025:

I - Firmino Antonio Freitas Soares Filho, servidor da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, Empreendedorismo e Economia Criativa, matrícula nº 19266-
2;  

II - Tagla Dayana Lopes Da Cunha, servidora da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Empreendedorismo e Economia Criativa, matrícula nº 30656-1; 

III - Victor José Bezerra Pereira, servidor da Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico, Empreendedorismo e Economia Criativa, matrícula nº 21461-4; 

IV - Lillian de Maria Paiva Souza, servidora da Controladoria Geral do Município, 
matrícula nº 34644;

V - Erich Medeiros Olimpio, servidor da Secretaria de Trabalho, matrícula nº 
27019-1;

VI - Amanda Karoline de Moraes Rego, servidora da Secretaria de Trabalho, ma-
trícula nº 39480;

VII - Francinara de Holanda Pinheiro, servidora da Secretaria de Trabalho, ma-
trícula nº 35211-1;

VIII - Lucas Almeida da Silva, servidor da Procuradoria Geral Municipal, matrí-
cula nº 37642;

Art. 2º - A Comissão Examinadora terá a obrigação de analisar e resolver as ques-
tões omissas relacionadas ao Programa instituído pela Lei Municipal nº 2.734, de 
janeiro de 2025, devendo realizar suas atividades de forma transparente e com a 
devida diligência.

Art. 3º - Os trabalhos da Comissão Examinadora terão início na data de sua cons-
tituição e se encerrarão com a divulgação do resultado final do processo seletivo 
do Programa instituído pela Lei Municipal nº 2.734, de janeiro de 2025, obser-
vando o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua consti-
tuição, salvo se houver necessidade de prorrogação, mediante justificativa formal 
e aprovação do Prefeito Municipal.

Art. 4º - As soluções decorrentes dos trabalhos da Comissão Examinadora refe-
rente aos casos omissos deverão ser formalizadas e publicadas no Portal Oficial do 
Município, garantindo a transparência das atividades realizadas.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Ferreira de Castro Neto 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e 

Economia Criativa

Comissão Formada: Programa Meu Primeiro Emprego
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William Lopes de Sousa Carvalho
Comandante da Guarda Municipal

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)
Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior

MUSICA: por Elpídio Pereira

Hino Caxiense
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